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Estado de Sào Paulo 

OFICIO N° 473/2023. Em 14 de junho de 2023. 
ASSUNTO: Encaminha autógrafo do PROJETO DE LEI N° 159/2022. 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de encaminhar a 

Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 342/XVIII, que se 

reporta ao PROJETO DE LEI N° 159/2022 - DISPÕE SOBRE A 

OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE VÁLVULAS DE RETENÇÃO NAS 

REDES DE ESGOTO DE NOVAS RESIDÊNCIAS E EM NOVOS LOTEAMENTOS 

E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NO MUNICÍPIO DE BIRIGUI E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS, presentes em Plenário os Vereadores componentes 

deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 

distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

ASSINADO 0,1,4,n,', 

JOSE LUIS BUCHALLA 

A A
SERPRO 

JOSÉ LUIS BUCHALLA, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
LEANDRO MAFFEIS MILANI, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  



e três. 

ASSINADO OtGIV.V.TE 

JOSE LUIS BUCHALLA 

r s'in24̀.'<," SUPRO 

JOSÉ LUIS BUCHALLA, 
PRESIDENTE. 

ASSÁNADO L161,,E,E 

WAGNER DAUBERTO MASTELARO 

z. , F, .... e, empem  

ASSINADO DIGITA:NEN,: 

WESLEY RICARDO COALHATO 

hrela;;srrpre,gov.12assina[orffrigir C^ SERPRO 

WESLEY RICARDO COALHATO, 
VICE-PRESIDENTE 

ASS.IAVO 

FABIANO AMADEU DE CARVALHO 

Wserpagmr.bdassinador-cligital SERPRO 
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18° Legislatura - Autógrafos - Livro n° 4 - FL. N°  022 

AUTÓGRAFO N° 342/XVII1  
PROJETO DE LEI N° 159/2022, DE 13 DE JUNHO DE 2.023.  
ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO I, DO ARTIGO 2° DA LEI COMPLEMENTAR N° 65, DE 5 
DE JANEIRO DE 2015, QUE ESTEBELECE NORMAS PARA CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 
LOTEAMENTO FECHADO E CONCEDE O USO A TITULO PRECÁRIO DE ÁREAS 
PÚBLI CAS. 
Projeto de Lei n° 159/2022, de autoria do Vereador Marcos Antonio Santos. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

Art. 1°. Fica instituída a obrigatoriedade para os novos loteamentos 
e empreendimentos imobiliários no Município de Birigui a instalação de válvulas de 
retenção na entrada de esgoto. Parágrafo único. Para efeitos desta lei, compreende-
se por rede de esgoto residencial a linha de coleta existentes na entrada de dos 
imóveis. 

Art. 2°. As despesas com aquisição e instalação da válvula de 
retenção ficarão sobre responsabilidade do proprietário do imóvel ou, no caso de 
loteamentos, sob responsabilidade do empreendedor. 

Art. 3°. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em um 
prazo de 60 (sessenta) dias após sua publicação. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, em treze de junho de dois mil e vinte 

WAGNER DAUBERTO MASTELARO, FABIANO AMADEU DE CARVALHO, 
1°SECRETÁRIO. 2° SECRETÁRIO. 


